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Estado ae Mato Gl'OSSG 

Lei n; 34, de 22 de outubro de 1 947 • 

Cria dois cargos de Diretor, 

eJII comissão, padrão N e extingue -
duas funções gratificadas. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO : 

• PaQO saber que a Assembleia Legislativa do EA 
tado'decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

• 
Artigo 1; - Ficam oriados dois (2) cargos de . . 

Diretor, em comissão, padrão N , sendo um no Ginas10 Oampo -
grandense, da cidade de \Jampo Grande e out,ro no Ginásio "1:8-

• ria Leite" , na cidade de Corumba. 
Artigo 2; - Ficam extintas as tun9ões gratit! 

cedas correspondendes ~8 fun9ões de Diretor dos mesmos G~ 
a10s. . . 

Artigo 3; - Esta lei entrara em vigor a partir 
de 1; de janeito de 1 948. 

rio • 

1 947, 126; 

Artigo 4; - Revogam-se as disposi9ões em contr~ 

Pal~cio Alencastro. em Cuiabá, 22 de outubro de 
da Independência e 59; da República. 
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